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Processo nº 2023016743. 

Concorrência Pública nº 002/2023. 

Objeto: contratação de serviços para construção da sede da Central de Abastecimento – 

CEASA, no município de Catalão, em atendimento às necessidades da Secretaria Munici-

pal de Transportes. 

 

 

ERRATA DO EDITAL 

 

 O Município de Catalão, Estado de Goiás, torna público a todos interessados, que se faz 

necessária a retificação no Edital em epígrafe, assim como se segue: 

 

 Onde se lê:  

 
9.5. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 

9.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da 
SEDE DA LICITANTE, emitida no período em até 30 (TRINTA) DIAS anteriores à data fixada para a 
entrega dos envelopes. 
 

9.5.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata o subitem anterior 
as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela instância ju-
dicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister. 

 
9.5.2. Comprovante de garantia de manutenção da proposta, conforme exigido no ITEM 3 deste Instrumento 
Convocatório; 
9.5.3. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
9.5.4. Para Sociedade Empresária, Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social 
devem ser apresentados:  
 

a) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), extraídas do Livro 
Diário e registrado na Junta Comercial, que deverão conter indicação do número das páginas;  
b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da Em-
presa, tais como número do Livro Diário e do NRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova 
de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), sendo que 
o Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade Civil; 
c) Assinatura do Contador e do Titular ou representante legal da Entidade no Termo de Abertura e Encer-
ramento, Balanço Patrimonial e a DRE. 

  

Leia – se:  
 
9.5. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 
 

9.5.1. Certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da comarca da 
SEDE DA LICITANTE, emitida no período em até 30 (TRINTA) DIAS anteriores à data fixada para a 
entrega dos envelopes. 
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9.5.1.1. Estão dispensadas da apresentação da Certidão negativa de falência de que trata o subitem anterior 
as licitantes em processo de recuperação judicial, desde que apresentem certidão emitida pela instância ju-
dicial que certifique sua aptidão econômica para tal mister. 

 
9.5.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03(três) meses 
da data de apresentação da proposta. 
9.5.3. Para Sociedade Empresária, Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis do último exercício social 
devem ser apresentados:  
 

a) O Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), extraídas do Livro 
Diário e registrado na Junta Comercial, que deverão conter indicação do número das páginas;  
b) Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da Em-
presa, tais como número do Livro Diário e do NRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova 
de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta Comercial), sendo que 
o Registro no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica é Sociedade Civil; 
c) Assinatura do Contador e do Titular ou representante legal da Entidade no Termo de Abertura e Encer-
ramento, Balanço Patrimonial e a DRE. 

 

 

Tendo em vista que a retificação acima não afetará na formulação de propostas por parte 

dos licitantes, tratando-se somente de correção de erro de digitação, e ainda, que tal modificação 

do edital não inclui nenhuma nova exigência, sendo, inclusive, retirada a cláusula 9.5.2. do rol 

de exigências do instrumento convocatório, motivo pelo qual se mantém a data designada para 

a realização da primeira sessão pública, em consonância com o art. 21, § 4º, da Lei Federal nº 

8.666/93, permanecendo inalterados os demais dispositivos do instrumento convocatório. 

 

 

 

Catalão – GO, 07 de junho de 2023. 

  

 

 

Niremberg Antônio Rodrigues Araújo 

Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal nº 1.704 de 29 de dezembro de 2022 

Município de Catalão 

(Original assinado) 

 


